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72 PROJETO DE LEI N2 	/94 

Denomina uma via pública no Residencial 

Nova Esperança. 

• 	A CÃMARA DE VEREADORES, no uso de suas atribui0es 

legais, aprova a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - Fica denominada de "ALCEU CARVALHO DE 

FARIA' a Rua 10, do Residencial Nova Esperança - Bairro Mombaça. 

ARTIGO 22 - O Executivo baixará decreto denomina-

tório no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da publicação des-

ta Lei. 

• ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 06 de outubro de 1994. 
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